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Denomina  a  Creche  e  Escola  de  Educação  Infantil,  localizada  no  Bairro  do  Jardim
Pacola, de Creche e Escola Infantil Lourdes Câmara. 

(Projeto de Lei Ordinária nº ______/2025, de autoria do Vereador Adão Ricardo Vieira do 
Prado).
 
Art. 1º A Creche e Escola de Educação Infantil, localizada no Bairro Jardim Pacola, passa a 
denominar-se Creche e Escola Infantil Lourdes Câmara. 

Art. 2º O Poder Público Municipal fará cumprir a lei vigente no intuito de fixar placas 
denominativas no logradouro.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 30 de outubro de 2025.

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos a apreciação dos nobres pares a propositura em questão para conhecimento e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em anexo  documentos  e  curriculum  de  vida  da
homenageada. 

Dessa forma, convidamos aos nobres pares a votarem este justo projeto de lei, conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   30 de outubro de 2025.  

RICARDO PRADO
Vereador - PRTB 






		2025-10-30T21:04:09+0000




